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TJRJ convoca mais 134 novos servidores para o próximo dia 23 

  

Desembargadores André Luiz Cidra e Lucia Regina Esteves de 

Magalhães tomam posse no TJRJ 

  

Fonte: TJRJ 

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Ministro homologa acordo que destina verba recuperada da 

Petrobras para educação e meio-ambiente 

  

 

O ministro Alexandre de Moraes homologou acordo sobre a destinação dos R$ 2,6 bilhões recuperados da 

Petrobras a partir da Operação Lava-Jato. Pelo acordo, firmado no dia 5 no STF entre a Procuradora-Geral da 

República (PGR), o presidente da Câmara dos Deputados e a União (representada pelo advogado-geral da 

União), com a contribuição do presidente do Senado Federal e do procurador-geral da Fazenda Nacional, R$ 

1,6 bilhão serão destinados à educação e R$ 1 bilhão para a proteção ao meio ambiente. 

  

Para o ministro, o acordo respeita integralmente os preceitos constitucionais e afasta as nulidades existentes 

no acerto anterior realizado entre Ministério Público Federal (MPF) no Paraná e a Petrobras, para a destinação 

dos valores transferidos pela empresa em razão de acordo celebrado com o Departamento de Justiça dos 

Estados Unidos. Esse primeiro acordo foi objeto de questionamento pela PGR na Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 568. Relator da ação, o ministro Alexandre realizou diversas reuniões com 

autoridades dos três Poderes e com governadores dos estados da Amazônia Legal visando definir a destinação 

mais adequada aos recursos. 
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Com a homologação, o relator autoriza a imediata transferência dos R$ 2,6 bilhões, em valores atualizados, 

para a conta única do Tesouro Nacional, observando os critérios objetivos a serem fixados pelos Ministérios 

para distribuição dos recursos financeiros destinados aos estados da Amazônia Legal. 

  

Ilegitimidade 

  

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes observou que a atuação do MPF nos inquéritos e nas ações penais 

da Lava-Jato em tramitação no Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) não habilitaria o órgão para a 

realização do acordo celebrado anteriormente nos Estados Unidos. Segundo o ministro, as partes não detêm 

legitimidade para tanto. 

  

O relator observou ainda que o documento questionado na ADPF 568 não havia indicado especificamente a 

PGR no Paraná ou qualquer órgão brasileiro específico como destinatário do pagamento. O depósito, portanto, 

deveria ter ocorrido em favor do Tesouro Nacional, cabendo à União, por meio da lei orçamentária aprovada 

pelo Congresso Nacional, definir a destinação do montante, conforme estabelecem os princípios da unidade e 

da universalidade orçamentárias. 

  

No seu entendimento, a execução e a fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela Petrobras no 

exterior, embora visem à mitigação da responsabilidade da empresa por fatos relacionados à Operação Lava-

Jato, não correspondem às atribuições específicas dos membros do MPF em exercício naquela força-tarefa. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro anula efeitos de HC do Ministério Público que resultaram na condenação de réu já 

absolvido 

  

Os habeas corpus ajuizadas por membros do Ministério Público não podem ser utilizadas em defesa dos 

interesses da própria instituição na persecução penal e em prejuízo do indivíduo, sob pena de implicar desvio 

de sua finalidade jurídico-constitucional. Com base nesse entendimento, o ministro Alexandre de Moraes, do 

Supremo Tribunal Federal anulou os efeitos de acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e manteve decisão 

do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) que havia anulado um processo a partir do interrogatório 

do réu desacompanhado de defensor. 

  

Absolvição 

  

A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 172403, impetrado pela Defensoria Pública do Rio Grande do Sul 

em favor de um industriário. Em julho de 2000, ele foi absolvido da acusação de roubo seguido de morte com 

base no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal (CPP). O dispositivo estabelece que o juiz absolverá 

o réu quando reconhecer a existência de circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena ou se 

houver fundada dúvida sobre sua existência. 

  

Condenação 

  

No exame de recurso de apelação criminal, o TJ-RS anulou o procedimento a partir do interrogatório do réu, em 

razão da ausência de acompanhamento por defensor. O MP estadual impetrou então HC ao STJ, que 

determinou que o TJ-RS apreciasse o mérito da apelação criminal. O cumprimento da determinação resultou 
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na condenação do industriário, antes absolvido, à pena de 26 anos de prisão, mesmo após a confirmação de 

que não havia advogado a seu lado durante o interrogatório. 

  

Máxima proteção 

  

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes acolheu o argumento da Defensoria Pública gaúcha de que, 

após a concessão de HC supostamente impetrado em favor do industriário, ele passou da condição de 

“absolvido sem direito a um interrogatório com acompanhamento de advogado” a “condenado sem que seu 

interrogatório fosse acompanhado por advogado”. 

  

Para o relator, a ação de habeas corpus sempre busca dar máxima proteção ao indivíduo. Por esse motivo, 

pressupõe-se o interesse de agir em favor do acusado, de modo que a iniciativa não gere reflexos negativos ou 

vá de encontro à defesa eventualmente constituída. Nesse contexto, conforme salientou o ministro, a 

legitimidade conferida a integrantes do Ministério Público para a proteção do direito constitucional de ir e vir não 

pode “abrir campo à atuação de agentes que, sem o conhecimento do paciente, apenas objetivem notoriedade 

ou, mesmo munidos de boas intenções, atropelem a estratégia defensiva”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Restabelecida cobrança de taxa de incêndio pelo governo de Minas Gerais 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, restabeleceu a eficácia de norma do Estado de Minas Gerais que criou a 

taxa de segurança pública pela potencial utilização do serviço de prevenção e extinção de incêndio. A medida 

liminar foi concedida na Suspensão de Segurança (SS) 5322, ajuizada pelo governo estadual contra decisão do 

Tribunal de Justiça estadual (TJ-MG) que havia determinado a suspensão da cobrança da taxa. 

  

O caso teve origem em ação ajuizada na Justiça estadual pela Seção de Minas Gerais da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB-MG). Segundo a entidade, o pagamento da taxa de incêndio, prevista na Lei estadual 

6.763/1975, não seria mais devido em razão do entendimento fixado pelo STF no Recurso Extraordinário (RE) 

643247 sobre a inconstitucionalidade da cobrança da taxa. A decisão cautelar do juízo de primeira instância 

suspendendo a exigência do tributo foi mantida pelo TJ-MG. 

  

No STF, o governo de Minas afirma que a decisão do tribunal estadual causará grave lesão à ordem, à 

segurança e à economia públicas e destacou que, entre a perda de receita prevista e a possível ordem de 

devolução de valores já recebidos, a soma poderá superar R$ 876 milhões. 

  

Efeito multiplicador 

  

Ao analisar o caso, o presidente do STF ressaltou que a suspensão da cobrança do tributo poderá inviabilizar 

o funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar do estado. Destacou, ainda, o potencial efeito multiplicador da 

decisão questionada, pois caso algumas pessoas e entidades fiquem isentas do pagamento da taxa, outros 

ingressarão com medidas judiciais com o mesmo objetivo. 

  

Toffoli observou que, no julgamento do RE 643247, com repercussão geral, o Plenário considerou 

inconstitucional a cobrança da Taxa de Combate a Sinistros criada por lei municipal, ou seja, o precedente 

utilizado pelo TJ-MG para suspender a cobrança se limitou a analisar a competência do município para criar 
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taxa para prevenção de combate a incêndios. Como a controvérsia se refere à criação da taxa por estado-

membro, o presidente do STF verificou que a tese fixada no RE 643247 não se aplica à hipótese dos autos e 

considerou mais adequada a suspensão da determinação até que haja decisão final de mérito pelo TJ-MG. “A 

declaração de sua pronta inexigibilidade pode inviabilizar a prestação desse indispensável serviço público à 

população do estado de Minas Gerais”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Declarada decadência de ação contra a Vale por acordo sobre fazenda em MG que abriga a 

Mina Brucutu 

  

A Terceira Turma deu provimento a um recurso da Vale S/A (antiga Companhia Vale do Rio Doce) para 

reconhecer a decadência – extinção do direito por inércia de seu titular – de ação em que um grupo de herdeiros 

questionava a validade de acordo firmado com a mineradora sobre a área que abriga a Mina Brucutu, a maior 

da empresa em Minas Gerais. 

  

O acordo foi firmado em 2005 com parte dos herdeiros da área, em ação que discutia a titularidade de direito 

de lavra de minério de ferro na Mina Brucutu. Segundo o acordo, a companhia pagaria a esses herdeiros o valor 

de R$ 2,8 milhões, enquanto os herdeiros que não aceitaram o acordo permaneceriam com parte das terras da 

fazenda. 

  

Entretanto, em 2008, nos autos do mesmo processo, os herdeiros que não participaram da primeira transação 

requereram a homologação de acordo extrajudicial com a Vale, no qual ficou estabelecido o pagamento de R$ 

41 milhões. 

  

Por isso, os herdeiros que fecharam a negociação em 2005 alegaram judicialmente, em 2011, erro e lesão na 

transação parcial, e pediram a anulação do acordo ou a complementação do valor pago a eles por hectare, já 

que ambos os ajustes diziam respeito à mesma propriedade rural. 

  

Disposição literal 

  

Em primeiro grau, com base no acordo formalizado em 2005, o juiz julgou improcedentes os pedidos em razão 

da incidência da decadência, tendo em vista o prazo de quatro anos previsto pelo artigo 178 do Código Civil de 

2002. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, porém, determinou o prosseguimento da ação por entender que o prazo 

decadencial deveria ser contado a partir do conhecimento da violação do direito subjetivo, ou seja, do momento 

da verificação da discrepância entre o valor de ambos os acordos realizados pela Vale – portanto, a partir de 

2008. 
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A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso no STJ, apontou que o inciso II do artigo 178 do Código Civil dispõe 

especificamente que o termo inicial para a contagem da decadência é o dia em que se realizou o negócio cuja 

anulação se busca judicialmente. 

  

Desse modo, considerando que o acordo foi celebrado em 31 de agosto de 2005, a ministra afirmou que os 

herdeiros teriam até o dia 30 de agosto de 2009 para requerer a anulação do acordo com fundamento na 

existência de erro ou lesão. Como a ação foi proposta em 22 de fevereiro de 2011, ela entendeu que não haveria 

como deixar de reconhecer a decadência do direito. 

  

"Ressalte-se que, para o correto deslinde deste julgamento, não se discute a aplicação ou o afastamento da 

regra da actio nata à hipótese, uma vez que está disposto literalmente na legislação civil qual o termo inicial do 

prazo decadencial para situações semelhantes à presente", concluiu a ministra ao restabelecer a sentença. 

  

Veja a notícia no site 

  

Hermeto Pascoal receberá R$ 15 mil de danos morais por reprodução não autorizada de 

show 

  

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que condenou a Microservice 

Tecnologia Digital da Amazônia por danos materiais e morais – estes últimos fixados em R$ 15 mil – devido à 

reprodução não autorizada de um show do músico Hermeto Pascoal realizado em 1989. 

  

Por unanimidade, o colegiado negou provimento aos recursos especiais da empresa, que questionava sua 

legitimidade passiva para integrar a ação, e do próprio músico, que discutia a condenação por danos materiais 

fixada pelo TJPR.  

  

O músico contou que, em 2006, ficou sabendo do lançamento de material audiovisual baseado em show feito 

por ele no final da década de 1980. Após tentativas infrutíferas de chegar a um acordo com a empresa produtora 

do material, ele ajuizou ação de indenização por danos materiais e morais alegando a inexistência de cessão 

de direitos autorais. 

  

Produção do conteúdo 

  

Em primeira instância, o juiz julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por reconhecer a ilegitimidade 

passiva dos réus. No julgamento de segundo grau, entretanto, o TJPR entendeu estar comprovada a 

legitimidade dos requeridos e os condenou a pagar valor correspondente a mil unidades do material reproduzido 

ilegalmente, a ser apurado em liquidação de sentença, além da indenização por danos morais de R$ 15 mil.  

  

Por meio de recurso especial, a Microservice alegou que haveria declaração da produtora responsável pelo 

material audiovisual que autorizava a replicação da obra de Hermeto Pascoal. Por isso, a empresa afirmou que 

não poderia responder pela suposta reprodução indevida, pois não foi diretamente responsável pela produção 

do conteúdo. 

  

Já o músico questionou o encaminhamento da condenação por danos materiais à liquidação de sentença e o 

paradigma legal adotado pelo TJPR para estabelecer essa indenização – como a obra musical tinha três 

autores, e não se conhecia o número de exemplares editados de forma fraudulenta, o tribunal paranaense 
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considerou como referência três mil unidades do DVD, conforme previsto noartigo 56 da Lei 9.610/1998, e 

dividiu a quantidade por três. 

  

Responsabilidade objetiva 

  

A ministra Nancy Andrighi, relatora, disse inicialmente que o fato de a Microservice afirmar que é mera 

replicadora dos DVDs encomendados por um produtor, ou que recebeu autorização para confeccionar o 

material, não afasta sua legitimidade passiva. Com base em precedente da própria Terceira Turma, a ministra 

apontou que essa legitimidade decorre da responsabilidade objetiva pela contrafação apontada pelo músico. 

  

"Reconhecido pelo tribunal de origem que o recorrente Hermeto Pascoal é titular de direito autoral sobre a obra 

audiovisual indicada na inicial, e que essa obra foi reproduzida sem a sua autorização, com intuito de lucro, pela 

empresa Microservice, exsurge dos autos a responsabilidade objetiva desta pela contrafação, incumbindo-lhe 

o dever de reparar os danos materiais e moral decorrentes da conduta ilícita", afirmou a ministra. 

  

De acordo com a ministra, participando diferentes artistas de uma mesma criação, ainda que qualquer deles 

possa defender os seus direitos contra terceiros, o aproveitamento econômico relativamente a cada um será 

correspondente à proporção de sua contribuição, na medida em que os lucros obtidos com a exploração da 

obra advêm do trabalho realizado por todos. Por isso, para a relatora, o TJPR agiu corretamente ao dividir o 

total de exemplares presumidamente fraudados em benefício dos três coautores. 

  

Em relação à liquidação da sentença, Nancy Andrighi lembrou que os autos apontam que há notícia de que o 

DVD ilegal foi vendido no Brasil e fora do país, por valores estipulados em dólar.  

  

"Assim, não sendo possível a exata determinação, no título executivo judicial, do valor efetivamente devido em 

virtude da condenação por danos materiais – sobretudo porque necessário apurar os valores correspondentes 

aos exemplares contrafeitos vendidos no Brasil e no exterior –, revela-se adequada a liquidação de sentença", 

concluiu a relatora. 

  

Veja a notícia no site 

  

STJ aplica insignificância em caso de munição apreendida sem arma de fogo 

  

A Quinta Turma aplicou o princípio da insignificância para absolver réu condenado por estar com quatro 

cartuchos de munição calibre 38, sem arma de fogo, em uma residência na companhia de dois adolescentes. 

  

O colegiado aplicou entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que, ao julgar o RHC 143.449, 

passou a admitir a incidência do princípio da insignificância quando se tratar de posse de pequena quantidade 

de munição, desacompanhada de armamento, uma vez que ambas as circunstâncias conjugadas denotam a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

  

Os ministros, por unanimidade, também absolveram dois corréus condenados pelo mesmo crime – previsto 

no artigo 12 da Lei 10.826/2003 –, por atipicidade material da conduta. A turma afastou ainda o crime de 

corrupção de menores por entender que o delito do artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) só se caracterizava em vista da prévia configuração da posse ilegal de munição. 
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O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) havia considerado comprovadas a materialidade e a autoria 

dos delitos, condenando os réus. Para o tribunal gaúcho, nos crimes previstos no Estatuto do Desarmamento 

(Lei 10.826/2003), é irrelevante a realização de exame pericial para a comprovação da potencialidade lesiva do 

artefato, bastando a simples posse de arma de fogo ou munição em desacordo com determinação legal, para a 

incidência do tipo penal correspondente. 

  

Inexistência de perigo 

  

No recurso apresentado ao STJ, a defesa alegou ausência de mínima potencialidade lesiva na conduta do 

acusado, tendo em vista que ele possuía apenas os quatro projéteis. 

  

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, afirmou que, diante do novo entendimento firmado pelo STF, o 

STJ reconheceu ser possível aplicar a insignificância nas hipóteses de apreensão de apenas uma munição de 

uso permitido desacompanhada de arma de fogo, concluindo pela inexistência de perigo à incolumidade pública. 

  

Além disso, o relator lembrou que ambas as turmas de direito penal do STJ reconhecem a "atipicidade da 

conduta perpetrada por agente, pela incidência do princípio da insignificância, diante da ausência de afetação 

do bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora". 

  

Para o ministro Ribeiro Dantas, o caso em análise está próximo das hipóteses em que se reconheceu a 

possibilidade de incidência da insignificância, possuindo, assim, o caráter excepcional que autoriza a aplicação 

do princípio. 

  

Corrupção de menor 

  

O ministro frisou que, ao ser reconhecida a atipicidade da conduta prevista no Estatuto do Desarmamento, é 

necessário absolver o réu também em relação ao crime de corrupção de menor, "isso porque o delito do artigo 

244-B do ECA só se perfectibilizou em vista da prévia configuração da posse ilegal de munição, de modo que 

ao destino desta se subordina". 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

Ministro Emmanoel Pereira toma posse como conselheiro do CNJ 

  
Fonte: CNJ 

         
 
  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSTJ-aplica-insignificancia-em-caso-de-municao-apreendida-sem-arma-de-fogo.aspx&data=02%7C01%7C%7C581d59c8619742f859f708d73b8b0523%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637043340599262677&sdata=hLTUoMMNZSSE4JeOL9m91LCrVsgqzgnfOTD7QFbJ9Zo%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89543-ministro-emmanoel-pereira-toma-posse-como-conselheiro-do-cnj&data=02%7C01%7C%7C154e060704444e0b93a208d73b78de0c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637043262633767168&sdata=wezSR0MRPQ34%2FB4QbBNxj7BlzAtnJDYJ0%2FPRi%2F%2BveSM%3D&reserved=0


  

  

  

  
 

JULGADOS INDICADOS 

  

0057537-85.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Luiz Henrique Oliveira Marques 

Dm. 16.09.2019 e p. 17.09.2019 

  

Agravo de instrumento. Gratuidade de justiça indeferida pelo magistrado a quo sob o argumento de que o 

requerente não conseguiu demonstrar sua miserabilidade jurídica. Negar o benefício da justiça gratuita ao 

agravante acabaria por inviabilizar o acesso à justiça, na medida em que não existe previsão legal no sentido 

de determinar critérios objetivos para o deferimento do benefício, quando existem nos autos elementos 

suficientes para demonstrar a condição de hipossuficiência. Cabe a parte adversa, querendo, impugnar a 

gratuidade de justiça. Deferimento do benefício que se impõe. Recurso provido para conceder ao agravante a 

gratuidade de justiça requerida. 

  

Fonte: EJURIS   
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Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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